
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2025

(Da Sra. CORONEL FERNANDA)

Requer  sejam  solicitadas
informações  à  Ministra  dos  Povos
Indígenas,  Sra.  Sônia  Guajajara,  no
sentido de esclarecer esta Casa quanto à
contratação,  no  montante  de  R$  185
milhões, de uma empresa de locação de
aeronaves  para  entregar  cestas  básicas
na Terra Indígena Yanomami. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com base no art.  50  da Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações à Ministra dos Povos Indígenas, Sra.

Sônia Guajajara, no sentido de esclarecer esta Casa quanto à contratação,

no montante de R$ 185 milhões, de uma empresa de locação de aeronaves

para entregar cestas básicas na Terra Indígena Yanomami.

JUSTIFICAÇÃO

Foi amplamente noticiado que o Ministério dos Povos Indígenas

(MPI) efetuou contrato no montante de R$ 185 milhões a uma empresa de

locação de aeronaves para realizar a entrega, durante um ano, de até 8.360

cestas  por  mês  na  Terra  Indígena  Yanomami1.  Apesar  da  entrega  ser

necessária para a superação da crise, o custo por cesta básica, em torno de

1,8 mil reais, chama a atenção. Ademais, o montante do contrato indica a

necessidade de sua devida fiscalização, bem como de sua eficiência. Até

1  Disponível em https://www.estadao.com.br/estadao-verifica/governo-gasta-r-18-mil-nao-r-20-mil-por-
cada-entrega-de-cesta-basica-a-yanomamis/?
srsltid=AfmBOoouMEqKQiFQ4XUtSnRYi6HtLBhQvKGXSh_DORYzTKzfebzstby4. 
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mesmo porque, mais importante que as cestas, são medidas que permitam

os Yanomami viverem dignamente nos 9 milhões de hectares demarcados. 

Diante do exposto, nos termos do art. 50 da Constituição Federal,

de  forma  a  atuar  em  prol  do  cumprimento  da  função  Parlamentar

fiscalizatória, requer-se: 

a) O envio de cópia integral do procedimento administrativo que levou à

celebração do citado contrato, bem como o envio da cópia integral do

contrato  e  de  documentos  posteriores  que  referem  a  seu

cumprimento. 

b) Que se respondam os seguintes questionamentos: 

a. Quais os critérios para contratação da empresa em questão?

b. Quais  os  critérios  para  cálculo  do  valor  a  ser  contratado?

Apresentar  o  cálculo  realizado  para  justificar  o  valor  e  as

referências utilizadas, tais como número de cestas, de horas

voo, entre outros.  

c. Houve licitação? Em caso de não ter  havido,  apresentar  as

razões. 

d. Quais os produtos que compõem a cesta básica a ser entregue

e  quais  os  critérios  para  escolha  desse  produto?  Se  tiver

ocorrido  mudanças  entre  os  produtos,  favor  informar  a

alteração e as razões. 

e. Para além do custo do transporte, qual foi o custo de aquisição

para cada uma das cestas básicas? 

f. Até  o  momento,  qual  montante  do  contrato  foi  cumprido?

Quantas  cestas  foram entregues? Quantas horas voo foram

realizadas? Qual o valor efetivamente já pago à empresa? 

g. Houve  acompanhamento  do  “pós-entrega”,  uma  análise  do

consumo dos alimentos entregues aos indígenas e o na saúde

dos membros das comunidades? 

h. Qual  a  fonte  dos  recursos  previstos  para  a  execução  do

contrato? Advém do crédito extraordinário?
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i. Qual a fonte de recursos para a aquisição das cestas básicas?

Advém do crédito extraordinário?

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada CORONEL FERNANDA

2025-11081
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